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INDICAÇÃO Nº 112/2020 

AUTORA: LUISA APARECIDA CAVALHEIRO DE LIMA 
PROTOCOLO Nº 209 

03/08/2020 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que através do 
setor competente, realize com a maior brevidade possível, a regula 
rização dos imóveis da área urbana que se encontram sem a devida 

numeração. Indico ainda, que sejam tomadas as medidas cabíveis 

para a isenção da cobrança de taxa de expediente por parte da pre 
feitura para esta finalidade. 

JUSTIFICATIVA: 

A providência se faz necessária, considerando os sérios 
problemas enfrentados pelos moradores e órgãos como Sanesul, 

Energisa, Correios, entre outros, devido as dificuldades de localiza 

ção de endereços ocasionados com a ausência dessa benfeitoria. 

Quanto a isenção acima solicitada, é de extrema impor 
tância, sabendo que muitas pessoas ficam impossibilitadas de terem 

acesso a numeração, não tendo como arcar com os custos da referi 
da taxa cobrada pelo Município. 

Plenário Tetê Faria, em 03 de agosto de 2020 
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